CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°121/2017


CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRANSPORTE, TRIAGEM E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOMICILIARES URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS.


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si celebram, de um lado, o Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, senhor EVERALDO DA SILVA MORAES, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.281.440-00, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, ECOSUL - COLETA DE RESIDUOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob nº                                            05.967.861/0001-67, com sede na Vila Cinco Irmão, s/n, zona rural, na cidade de Tapera/RS, CEP nº 99490-000, neste ato representada por GRAZIELA WECKER LEAL, inscrita no CPF sob o nº 008.265.860-90, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista a homologação de licitação para a Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta seletiva, transporte, triagem e destinação final de resíduos domiciliares urbanos do município de Campos Borges RS por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

O presente Contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal Nº 1281/2010 de 23 de junho de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações posteriores e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Licitação Nº 050/2017 – Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 050/2017, Pregão Presencial Nº 25/2017:

CLAÚSULA PRIMEIRA: 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para prestação de serviço coleta seletiva, transporte, triagem e destinação final de resíduos domiciliares urbanos, sólidos e compactáveis, com lixo orgânico e inorgânico (seco), os mesmo deverão ser encaminhados para reciclagem e o restante de resíduos não aproveitados para aterro sanitário, todos em locais apropriados devidamente licenciados pelo Órgão Ambiental competente, de aproximadamente 35 (trinta e cinco) toneladas/mês de resíduos, e uma população de 3.525 (três mil quinhentos e vinte e cinco) habitantes, compreendendo área urbana e área rural, com no mínimo 01 caminhão, para a coleta três vezes por semana no município e destino até o Aterro Sanitário, a serem executados em regime de empreitada por preço global, conforme especificações técnicas, contidas no edital que originou este contrato e de acordo com o termo de referencia que segue em anexo a este contrato como parte integrante do mesmo.

CLAÚSULA SEGUNDA: 

2.1 Das obrigações da Contratada: 
1. Executar os serviços de acordo com os critérios de coleta exigidos no Projeto Básico em anexo, o qual é parte integrante do presente contrato. 
1. Assumir total responsabilidade pela execução dos serviços e por eventuais danos destes decorrentes. 
1. Adequar-se as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis pelo controle de meio ambiente, ficando sob sua responsabilidade e suas expensas a obtenção de licenças ambientais para o exercício dos objetos contratados. 
1. Fornecer todos os equipamentos e mão de obra necessária ao bom andamento dos serviços contratados. 
1. É de responsabilidade da Contratada a qualidade e eficiência do andamento dos serviços, devendo prestar assistência aos seus funcionários e provê-los, em número compatível com os serviços em execução. 
1. A Contratada deverá fornecer e exigir a utilização de todo o equipamento de segurança previsto na legislação trabalhista. 
1. Todos os equipamentos utilizados para o bom andamento dos serviços deverão obedecer às especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
1. Responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, ocasionados por seus funcionários e/ou equipamentos, a terceiros nos acidentes de transito ou de trabalho. 
1. Prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, cujas reclamações se obriga atender prontamente, tendo um representante ou preposto com poderes para tratar com o município.
1. Manter durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
	
CLAÚSULA TERCEIRA: 

3.1 Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 13.840,70 (treze mil, oitocentos e quarenta reais e setenta centavos) mensais.
3.2 – O pagamento será efetuado mensalmente, ocorrendo dentro do prazo de até 30 (trinta) dias do mês subsequente à prestação dos serviços contratados, mediante entrega da nota fiscal, acompanhada da planilha de medição de custos mensais, aprovada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e meio ambiente.

CLAÚSULA QUARTA: 
4.1 O descumprimento das condições especificadas neste Contrato, a partir de sua assinatura, implicará na aplicação das seguintes penalidades:

DA CONTRATADA:
1. Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido;
a.1.) Considerando o número de advertências e a gravidade das faltas, poderá ser encaminhado o caso à autoridade municipal competente, com pedido formal de rescisão de Contrato.
1. Sem prejuízo de outras cominações, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes multas:
b.1) de  até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e/ou legislação pertinente;
b.2) de até 10% (dez por cento) sobre o total atualizado do contrato, na hipótese de  inexecução total.  
c) Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade ou falta;
d) Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei;
0. As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, admitida sua reiteração;
0. Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos decorrentes para o CONTRATANTE.
0. O não cumprimento das condições estabelecidas no Projeto Básico implicará em multa de até 10% do valor percebido mensalmente pela CONTRATADA e a reincidência resultará em nova multa com o dobro do valor.
0.  Ocorrendo qualquer das hipóteses da alínea “b.2”, a CONTRATADA ficará sujeita, além da aplicação da multa correspondente, às penalidades previstas no artigo 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/93, nos termos que seguem:
a) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 01 (um) ano, em caso de inexecução parcial do Contrato.
b) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, e declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, em caso de inexecução total do objeto.

DO CONTRATANTE:
1. No caso de atraso imotivado do pagamento do valor ajustado, o CONTRATANTE sofrerá multa de 10% (dez por cento) sobre o total atualizado da inadimplência.

CLAÚSULA QUINTA: 

5.1 Este Contrato Administrativo reger-se-á pelas normas constantes na Lei 8.666/93 e alterações. 

CLAÚSULA SEXTA: 

6.1 O presente contrato encontra-se vinculado ao Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial nº 025/2017. 

CLAÚSULA SÉTIMA:

7.1 O prazo de início da prestação do serviço, será a de até 02 (dois dias) partir da assinatura do Contrato.
7.2 O contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até os limites máximos do art. 57, II, da Lei 8.666/93.
7.3 No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV.
7.4 O contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do município, e de acordo com Art. 65 letra d § 1º da Lei 8.666/93.
7.5 O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA OITAVA:

8.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2017, Lei 1472 de 30 de novembro de 2016.
ÓRGÃO: 07 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
PROJETO: 2063 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AMBIENTAIS
RUBRICA: 3.390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

CLAÚSULA NONA: 

9.1 A Fiscalização do contrato estará a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente que poderá embargar todo ou parte dos serviços, se estes estiverem em desacordo com as condições técnicas e procedimentos exigidos. 
9.2 Constatada alguma irregularidade na prestação dos serviços, a CONTRATADA será notificada para corrigi-la no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de incorrer nas penalidades descritas na Clausula Quarta. 
9.3 A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e particularmente, à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas. 

CLAÚSULA DÉCIMA: 

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso, RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Campos Borges/RS,10 de AGOSTO de 2017.


EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE



GRAZIELA WECKER LEAL
ECOSUL - COLETA DE RESIDUOS LTDA – EPP
CONTRATADA




Testemunhas:

____________________________
CPF:

____________________________
CPF:
